
DECRETO N.º 46.073, DE 15/03/2024.

AVERBA  TEMPO  DE  CONSTRIUIÇÃO  DA
SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

O  PRFEITO  MUNICIPALD  E  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO US DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONTIDAS NO
ART. 201, §9º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART.55 - INCISO V E
ART.62 § 3º DA LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ.

DECRETA 

Art.1º  Fica  autorizada  a  Gerência  de  Recursos  Humanos -  Secretaria  de
Administração e REcursos Humanos do Município de Aracruz - SEMAD, a proceder nos
assentamentos  da  servidora  LUCINEIA  DE  FATIMA  BRESSAMINI  POLONINI,
Matrícula 6912, que exerce o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL -
ANOS FINAIS - CIÊNCIAS, Nível II, Padrão "H" o cômputo do tempo de constribuição
de 05 (cinco) anos e 19 (dezenove) dias, conforme Certidão de Termo de Cosntribuição
fornecida pelo Instituto  Nacional  de Seguridade  Social  -  INSS,  fls.8/10 e  Certidão do
Instituto de Previdência dos Servidores do EStado do Espítio Santo - IPASMA, fls 11/14,
contidas no Processo n.º 256/2023 - PRT. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de março de 2024.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400330038003600370036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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